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Vei`eador  Vilian Feimandes  Cabral
DD.   Presidente  da  Câmara  Municipai  de  Ubá
Nesta
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Wi'ian andes   Cabral
da  Câmara

REF. :   PROUETO  DE  LEI  N9   124/90
"Dispõe   sobre   concessão   de   Títuio   de  Cidadania
Honor`ár`ia   de   Ubá   ao   Senhor   Benjamin  Fortunato
LOpes .

Senhor`  Presidente :

os   Ver`eadores   abaixo-assinados,   membr`os   da   Comissão  de  Legisiação,
Justiça    e    Redaçao   Finai,    de    posse    do    Projeto    de    Lei    em    evidência,    emitem
o  seguinte  par`ecer`:

ig)-Pretende   o   Ver`eador   José   Xavier`  Br`andão  Teixeir`a,   a  concessão
do   Títuio   de   Cidadanía   Honor`ár`ia   de   Uba,    ao   Senhor   Benjamin   For`tunato   Lopes,
pelos    r`elevantes    ser`viços    pr`estados   e   em   vir`tude   de   seu   devotamento   e   amor
às  causas  cívicas  e  sociais  de  nossa  comunidade;

29)-    Par`a    tanto,     junta    ao    presente    lar`ga    justificat;iva    onde
enaltece  o  homenageado;

3g)-A  matéria  se  enquadr`a  na  iegisiação  vigente.

Assim  sendo,   somos  de  parecer  favorávei  à  apr`ovaçao.

É   o   que   nos   par`ece,   S.M.J.

COMISSÃO   DE   LEGISLAÇÃO,    JUSTIÇA   E   REDAÇÃO   FINAL.
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